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PARECER NOOIJ I2O22PNNG - MB/SE

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação -
CPL.

ASSUNTO: PREGÂO ELETRÔNICO. SISTEMA

REGISTRO DE PREçO. MENOR PREçO POR

ITEM, CONSIGNADO EM ATA. PRAZO DE 'I2

(DOZE) MESES.

@[O: CONTRATAÇÕES DE EMPRESAS

PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE

MATERIAIS DE COPA, COZINHA,

ACONDICIONAMENTO E EMBALAGENS.

SOLICITANTE: SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO C TIUAHÇAS; SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E

SERVIçOS DE UTILIDADE PÚBLICA;

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,

COMÉRCIO, INDÚSTRIA E MEIO AMBIENTE E

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO,

CULTURA, ESPORTE E LAZER; SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE; SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCn SOCIAL; FUNDO

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE; GABINETE DO PREFEITO.

Trata-se de procedimento administrativo de Licitação na modalidade Pregáo

Eletrônico, srsÍema de registro de preço, menor preço por item, consignado em

ata, prazo de 12 (dozes) meses, encaminhado pela Comissão Permanente de

Licitação - CPL, por meio da Comunicação lnterna n. 0612022, de 1310112022, para

fins de análise e emissão de parecer jurídico acerca da Minuta do Edital e da Ata de

Registro de Preços, conforme Lei n.o 8.666/93, aplicável subsidiariamente ao Preg à
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por força do artigo 9.o da Lei n.o 10.520/2002, objetivando a proposta mais vantajosa

(menor preço por item) para contrataçÕes de empresas para fornecimento parcelado

de materiais de copa, cozinha, acondicionamento e embalagens, para atender as

necessidades da secretaria de Administraçáo e Finanças; secretaria Municipal de

Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade Pública; Secretaria Municipal de

Agricultura, comércio, lndústria e Meio Ambiente e secretaria Municipal de

Educação, cultura, Esporte e Lazer; Fundo Municipal de saúde; Fundo Municipal de

Assistência social; Fundo Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente;

Gabinete do Prefeito.

Foram acostados aos autos os seguintes documentos:
1. Comunicado do setor de compras e coleta de Preços, informando que será

realizada abertura de processo licitatório através do sistema Registro de

Preços para aquisição de materiais de copa, cozinha, acondicionamento e

embalagens (fl. 01);
2. Relatórió de cotação: Material de Copa e Cozinha 2021- Assistência (fls.

02t04)',
3. SD - Solicitação de Despesa n! 746t202'1, de 2610812021 , no Valor de R$

í.890,00, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de Assistência
Social, responsável/ordenador de despesa, e pelo Controladora Municipal (fls

05/06);
4. Justificativa da Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho,

referente abertura de processo licitatório para compor kit enxoval para bebês
(fls. 07/08);

5. Pesquisa de mercado (fl. 09);
6. Relatório de cotação: Material de Copa e Cozinha- 2021 PMB (fls. 10/81 );

7. SD - Solicitação de Despesa n." 593712021, de 1311012021, no Valor de R$

8.052,17, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de
Administração e Finanças, responsável/ordenador de despesa, e pelo
Controladora Municipal (fls. 82184);

8. Justificativa da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, reÍerente
contratação de empresa habilitada no fornecimento de materiais de copa e
cozinha (fl. 85);

9. Pesquisa de Mercado (fls. 86/87);
í 0.SD - Solicitação de Despesa n.o 5936/2021, de 1311012021, no Valor de R$

4.849,'11, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretário de Agricultura,
responsável/ordenador de despesa, e pelo Controladora Municipal (fls.
88/89);

í l.Justificativa da Secretaria Municipal de Agricultura, lndúskia, Comércio e
Meio Ambiente, referente contratação de empresa habilitada no fornecimento
de materiais de copa e cozinha (fl. 90);

12. Pesquisa de mercado (fls.91/92);



,,;l&âi
, " c003í;

13.SO - Solicitação de Despesa n." 5935/2021, de 1311012021, no Valor de R$
4.776,23, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Chefe de Gabinete,
responsável/ordenador de despesa, e pelo Controladora Municipal (fls.
93/94);

í 4. Justificativa do Chefe de Gabinete, referente contratação de empresa
habilitada no fornecimento de materiais de copa e cozinha (fl. 95);

1 5. Pesquisa de mercado (fls. 96/97);
'16. SD - Solicitação de Despesa n.o 5469/2021 , de 1311012021 , no Valor de R$

94.550,75, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de Educação,
responsável/ordenador de despesa, e pelo Controladora Municipal (fls.
98/100);

17. J ustificativa da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e
Turismo, referente contratação de empresa habilitada no fornecimento de
materiais de copa e cozinha (fls. 1021103);

18.SD - Solicitação de Despesa n.o 399/2021, de 1311012021, no Valor de R$
64.016,í0, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de Assistência
Social, responsável/ordenador de despesa, e pelo Controladora Municipal (fls.
104/106);

í 9.Justificativa da Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho,
referente contrataçâo de empresa habilitada no fornecimento de materiais de
copa e cozinha (fl. 107);

20.Pesquisa de mercado (fls. 108/'109);
21.SD - Solicitação de Despesa n.o 134312021, de 1311012021 , no Valor de Rg

5.034j7, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de Saúde,
responsável/ordenador de despesa, e pelo Controladora Municipal (fls.
110t111);

22. J ustificativa da Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar, referente
contratação de empresa habilitada no fornecimento de materiais de copa e
cozinha (fls. 112l1 13);

23.Pesquisa de mercado (fls. 114l1 15);
24.Relatório de Cotação: Material de Acondicionamento e Embalagens 2021 (Íls.

116t162);
25. SD - Solicitação dê Despesa n.o 5885/2021 , de 22t10t2021 , no Valor de R$

333.ô43,í6, subscrita pelo Senhor prefeito Municipal, Secretária de
Educação, responsáveliordenador de despesa, e pelo controladora Municipal
(fls. 163/164);

26.Pesquisa de mercado (fl. 165);
27. Justificativa da secretaria Municipal de Educação, referente contrataçáo de

empresa habilitada no fornecimento de materiais de acondicionamênto e
embalagens (fl. 166);

28. sD - solicitação de Despesa n.o 1BBT t2021, de 22t1012021 , no Varor de Rg
8.'193,75, subscrita pero senhor prefeito Municipar, secretário de Agricurtura,
responsável/ordenador de despesa, e pelo controladora Municipal (t[ t oz);

29" Justificativa da secretaria Municipal de Agi"icultura, referente contiatação'de
empresa habilitada no fornecimento de materiais de acondicionaménto e
embalagens (fl. í68);

30. Pesquisa de mercado (fl. 169);
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3í.SD - Solicitação de Despesa n.o 589112021, de 2211012021 , no Valor de R$
26.503,40, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de
Administraçâo e Finanças, responsável/ordenador de despesa, e pelo
Controladora Municipal (fl. í70);

32. J ustificativa da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, referente
contratação de empresa habilitada no fornecimento de materiais de
acondicionamento e embalagens (fl. 171);

33.Pesquisa de mercado (Íl,. 172);
34.SD - Solicitação de Despesa n.o 5908/2021, de 2211012021, no Valor de R$

2.946,80, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretário de Obras,
responsável/ordenador de despesa, e pelo Controladora Municipal (fl. 173);

35.Justificativa da Secretaria Municipal de Obras, referente contrataçáo de
empresa habilitada no fornecimento de materiais de acondicionamento e
embalagens (Íl,. 174);

36.Pesquisa de mercado (fl. 175);
37. SD - Solicitação de Despesa n.o '148812021 , de 2211012021 , no Valor de R$

34.343,80, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de Saúde,
responsável/ordenador de despesa, e pelo Controladora Municipal (fls.
176t177),

38. Justificativa da Secretaria Municipal de Saúde, referente contratação de
empresa habilitada no fornecimento de materiais de acondicionamento e
embalagens (fls. 178/179);

39. Pesquisa de mercado (fl. 180);
40.SD - Solicitação de Despesa n.o 82212021, de 2511012021, no Valor de R$

16.959,62, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de
Administração e Finanças, responsáveliordenador de despesa, e pelo
Controladora Municipal (fls. 181/182);

41 . Justificativa da Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho,
referente contrataçâo de empresa habilitada no fornecimento de materiais de
acondicionamento e embalagens (fls. 183/1 84);

42.Pesquisa de mercado (fl. 185);
43.SD - Solicitaçâo de Despesa n.o 12212021, de 2511012021, no Valor de R$

873,í 0, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de Assistência
Social e do Trabalho, responsável/ordenador de despesa, e pelo Controladora
Municipal (fls. 186/187);

44. J ustificativa da Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho,
referente contratação de empresa habilitada no fornecimento de materiais de
acondicionamento e embalagens, para atender as necessidades do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (fls. 188/189);

45.Pesquisa de mercado (fl. 190);
46.Termo de referência (fls. í91i200);
47. Decreto no 19012017, de 24 de julho de 2017 , que regulamenta o Sistema de

Registo de Preços previsto no art. 5 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho
de 1 993, e dá outras providências, (fls. 2011210);

48. Decreto no í04, de 27 de março de 2020, que regulamenta a modalidade
Pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e a contratação de
serviços comuns, incluídos os sery
Município de Boquim, (Íls. 21 1 1236);

iços comuns de engenharia no âmbito do
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49.Cópia da Portaria no 00212022, de 03 de janeiro de 2022, a qual designa
Pregoeira e compõe equipe de apoio para atuarem em licitação na
modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura de Boquim/SE (fls. 237);

50.Minuta do Edital e seus anexos: Anexo l: Termos de Referência; Anexo ll:
Modelo de Proposta de Preços; Anexo lll: Declaração de que não emprega
Menor; Anexo lV: Declaraçâo de MPE; Anexo V: Declaração Referente à
Habilitaçáo Anexo Vl: Minuta da Ata de Registro de Preços (fls. 238/276);

5l.Comunicaçâo lnterna n" 0612022, de 1310112022, feito pela CPL (Í1.277);
52. J ustificativa no 0112022 do Departamento de compras, referente inclusão do

item mamadeira ao processo licitatório de copa e cozinha, juntamente com a
portaria no 448, de 13 de Setembro de 2002 (Íls. 2781297).

lnicialmente, cabe ressaltar que, em respeito ao consagrado Principio da
LEGALIDADE (CF/88, artigo 37, caput), a Administraçáo Pública é pautada sobre
ditames legais, e que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os
elementos constantes dos autos até a presente data, prestando esta Procurâdoria
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na
conveniência e/ou oportunidade dos aÍos de gestão, nem apreciar aspecfos de
natureza eminentemente técnico-administrativa, da exclusiva competência e
responsabilidade da Própria Comissão Permanente de Licitação - CPL e da
Pregoeira designada, a quem caberá observar, rigorosa e fielmente, os termos do
Decreto Municipal 10412020 e 19012017, da Lei n.o 10.52012002, as regras do Edital
e, subsidiariamente, a Lei n.o 8.666/93, dentre outras normas, sobretudo a
observância intransigente dos segurntes p incÍpios: procedimento formal; publicidade
de seus atos; igualdade entre os licitantes; vinculação do edital; julgamento objetivo
e adjudicação compulsóia do vencedor.

Outro ponto a ser considerado é o Princípio da IMPESSOALIDADE, sendo a
impessoalidade dos atos administrativos pressuposto da supremacia do interesse
público, haja vista que, quebrada a isonom ia no tratamento com os pafticulares. o
administrador deixa de obseruar o interesse da coletividade. bem maior e obieto

nc ldo ito Administrati

Nesse diapasão, Hely Lopes Meireles ensina que:

[..] o princípio da impessoalidade, referido na Constituição de gg (arl.37,
caput), nada mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe
ao administrador público que só pratique o ato para o seu fim legal. E o
fim legal é unicamente aquele que a norma de Direito indica expressa ou
viÉualmente como objetivo do ato, de forma impessoal.',

(Hety Lopes, 1997, pg.85)

Com efeito, intimamente ligad o ao princípio da impessoalidade está o princípio da
IGUALDADE. Na Carta Potítica de 1988 e no art. 30 da lei 8666/93, tal preceito
determina a competição entre os licitantes de forma igualitária, sendo que á
Administracão Púb lica cabe tratar todos os administra dos de forma a impedir

5
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O pregão eletrônico visa, basicamente, aumentar a quantidade de participantes e
baratear o processo licitatório, uma vez que este depende de tempo e recursos do
orçamento público. Permite, ainda, a ampliação da disputa, com a participação de
maior número de empresas, de diversas estados, uma vez que é dispensável a
presença dos licitantes no local. Os requisitos a serem observados na fase
preparatória do pregão eletrônico foram estabelecidos no artigo 80, do Decreto no
10024t2019.

Considera-se, também, o Pregão Eletrônico como uma modalidade mais ágil e
transparente, possibilitando uma negociação eÍicaz entre os licitantes, permitindo,
ainda, a simplificaçâo das etapas burocráticas que tornavam vagarosa a
contratação, tornando o processo final mais eficiente e menos custoso para a
Administração Pública.

Dito isso, passemos à análise da Minuta do Edital, tendo por objeto ntratacõesco
de empresas para fornecimento parcelado de materiars de copa cozinha,
aco nd iciona mento e embalaqens, para atender as necessidades da Secretaria
de Administração e Financas ;Secretaria Municipal de Obras. Urbanismo e
Servicos de Util idade Pública; Secretaria Munici al de Aqricultura. Comércio,
lndústria e Meio Ambie nte e Secretaria Municipal de Educa ão, Cultura.c
Esporte e Lazer; Fundo Munici pal de Saúde; Fundo Municipal de Assistência
Social: Fundo Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente: Gabinete
do Prefeito , à luz dos procedimentos insculpidos na Lei 8.666/93.

A análise da minuta do edital e do contrato será conduzida à luz da legislação
aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei no 10.520t2002, Lei n o g.666, dé 21 de
junho de 1993 e atualizações; Lei complementar no'123/2006, que institui o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de pequeno porte, alterada pela Lei
Complementar no 14712014, Decreto no 10.024t2019, Decreto no 7.746, de 05 de
Junho de 2012, Decreto no 7892, de 23 de janeiro de 2013, da lnstrução Normativa
sLTl/MP No 0í/2019, de 19 de Janeiro de 2010, da rnstrução Normativa
SERGES/MP no 03, de 26 de Abril de 20í8, Decreto no B.S3á/2015, Lei no
11.48812007 e Decreto Municipal no 1o4t2o2o e Decreto Municipal no 190/20í7 que
regulamenta o Pregâo Eletrônico.

lmportante ressaltar que esta procuradoria Jurídica se atém, tão somente, aquestÕes relativas à legaridade das minutas, ressarvando, portanto, que toào oprocedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente nà to""Àt" 
"prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do

mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administraiào i,iÉii"á 
"otraçar os parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessárioó, bem como a

forma de execução.

AS

6

Analisando o preâmbulo da Minuta do Editar verificou-se que este atende todas
exigências do caput do artigo 40 da Lei g.666/93, pois informa .o, .i"r"."

favoitismos. obiqando-a tratar todos os licitantes de forma isonômica, preservando
as diferenças existentes em cada um deles.

é
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objetividade o número de ordem em serie anual, os órgãos partícipes como
repartição interessada, a modalidade Pregão Eletrônico como sendo a adotada por
este edital. Ademais, o critério de julgamento ou tipo de licitação menor preço, o
modo de disputa e aberto, faz menção a legislaçáo aplicável ao presente edital,
indica a data, horário e endereço eletrônico onde será recebida a documentaçáo e
proposta.

Prosseguindo a analise, verificamos com
contra tacões de emo as para fornec

clareza o objeto
imento Darcelad

desta licitação,
o de materiais

qual seja,
de copa.

ozinha acond i mento e mbala s atendêr idades
Secretaria de Adm in istração e Finanças: Secretaria Munici pal de Obras
Urban ismo e Servi de Utilidade Pública: Secretaria Municioal de
Aqricultura , Gomércio. lndústria e Meio Ambiente e Secretaria Municipal de
Ed ucacão. Cultu ra Esporte e Lazer: Fu ndo Municioa I de Saúde: Fu ndo
Municipal de Assistência Social; Fundo Munici pal dos Direitos da Crian aedo
Adolescente: Gabinete do Prefeito. Nos
apresentados a legislação aplicável, cre
apresentação da proposta e dos docume
proposta, abertura da sessão, classificação
aceitabilidade da proposta vencedora.

itens "1", "2","3","4","5", "6" e "7", são
dencíamento. participação no pregão.
ntos de habilitaçáo, preenchimento da
das propostas e formulação de lances,

As especificidades decorrentes da Lei complementar no. 123tzoo6 alterada
posteriormente pela Lei complementar no 14712014, são observadas pela minuta do
edital no item "3.6.1.a.2", criando assim os privilégios para as empresas de pequeno
qorte e micro empresas, posto se tratar de compromisso do legislador constiiuinte
deste país, de observância obrigatória pela Administraçao pública, independe da
esfera em que se promova o certame licitatório.

Para participaçâo nesta licitaçâo, o edital prevê condiçôes/exigências que deverão
seÍ atendidas pelas empresas licitantes, estas exigênciás estãJprevistas nos art. 27
a 3'l da Lei 8.666/93.

Está mencionado no item "19" o atendimento do Art. 14, da Lei no g.666/g3, que
condiciona a Administração púbrica a apontar e reseryar a dotação orçamentária aser utilizada para o pagamento da contratação.

No que se refere às penaridades, o editar apresenta o ror de infraçôes que poderão
acarretar a apricação de sanções (item "17") ao contratado para o câso'de nãocumprimento de cláusuras contratuais, obedecendo ao inc. Iil,'oo art. ao áa iei n"8.666/93, que trata das sanções adminiskativas.

P-ois bem. Depois de anarisada a Minuta do Editar, passemos a verificar o teor daMinuta.da Ata de Registro.de preço, à ruz do artigà ss da Lei n. a.ooólgs,-comodetermina o artigo 62, s2o d_o mesnio dispositivo reg"al, sendo crausuÉs néóãsJriasem todos os instrumentos formarizados com a Adirinistrrçao, óónãirràã-.",-p"i",que, numa anárise prerlminar, também a minuta da Ata de Éegistro oe Éreçõ átánoeas exigências da rei pátria, especificamente a reí n.o 10.s2ot2ó02, oecretoi,lunLipat

7
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n. 10412020 e 19012017, bem como o previsto no texto constitucional, mais
precisamente no artigo 22, inciso XXV|l.

Dito isso, oportuno frisar que o § 20 do arl.25 da Lei n' 8.666/93 estatui que, caso
comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à

Fazenda Pública o prestador de serviços e o agente público responsável, sem
prejuízo de outras sançÕes legais cabíveis e, nesse contexto, importante chamar a
atençáo para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política,

administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversação da verba pública,
decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei n" 8.429192, com a edição
da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n" 10.028/2000, que

criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais
efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37lCF).

Assim, ante todo exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela pertinência jurídica
das minutas do Edital e da Ata de Registo de Preços, pois cumprem as exigências
da legislação vigente, especificamente a Lei 8.666/93 e a Lei í0.520/2002, bem
como Decreto Municipal 10412020 e 19012017, e, ainda, a CRFB/88, pugnando para
que sejam observadas/cumpridas as recomendaçôes/orientações a seguir
declinadas:

a) Fazer revisão geral dos autos para identiÍicar e colher eventuais
assinaturas faltantes nos documentos residentes nos autos;
b) Conferir se todos os documentos colacionados por cópia, ou
seja, que não tenham sido apresentados em original, estão
devidamente autenticados, por qualquer processo de cópia junto ao
cartório competente ou servidor da administração, com a devida
identificação, sob as penas da lei, conÍorme teza o artigo 32, caput,
da Lei n.o 8.666i93, chamando a atençâo para que sejam observadas,
no que couber, as disposições contidas na Lei 13726/20í8 que
"Racionaliza atos e procedimentos administrativos dos Poderes da
União, dos EsÍados, do Distito Federal e dos Municípios e institui o
Se/o de Desburocratização e Simplificação;
c) Prestar as devidas orientações ao Fiscal do Contrato, que
deverá ser nomeado através Portaria do Sr. Prefeito, acerca das suas
responsabilidades de fiscalizar, acompanhar e elaborar relatório
circunstanciado sobre a eÍetiva execução do contrato e eventuais
irregularidades, tendo presente as disposiçÕes insculpidas no aÉ.62
da Lei 8.666/93;
d) Antes da homologação, enviar os autos do processo à
Controladoria Municipal para emissão do Parecer Final, na forma
prevista no inciso Vl do artigo 38 da Lei 8.666/93.
e) Publicaçõesnecessárias.
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É o nosso parecer

Boquim/SE, 2í de Janeiro de 2022.

Ma Santos

Decreto ns Ot2l202L
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